
 

COMISSÃO DE INTERVENÇÃO – DECRETO Nº 16.335/2025 
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85 3452 1786 

 

PORTARIA Nº 002/2025 

 

O INTERVENTOR MUNICIPAL do Hospital Santa Casa de Misericórdia de 

Fortaleza, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal 

nº 16.335, de 15 de julho de 2025; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 16.335, de 15 de julho de 2025, veiculado 
no Diário Oficial do Município – DOM de 15 de julho de 2025, o qual dispõe sobre a 
Intervenção Municipal na Irmandade Beneficente na Santa Casa de Misericórdia de 
Fortaleza; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 16.335, de 15 de julho de 2025, 
promoveu o afastamento dos Diretores e Diretores Técnicos; 
 
CONSIDERANDO a grave crise administrativa e financeira da Santa Casa de 
Misericórdia de Fortaleza e a descontinuidade da oferta de serviços de saúde 
essenciais aos munícipes de Fortaleza; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a reestruturação funcional da pessoa 
jurídica, com vistas à manutenção, continuidade e melhoria da qualidade dos 
serviços prestados; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de reordenar, reorganizar e restabelecer os 
serviços de saúde pública; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. AFASTAR das atividades de coordenação e gerência de serviços os 

profissionais atualmente nomeados e indicados para as seguintes funções: 

 

 Coordenador de Farmácia; 

 Coordenadores de Enfermagem noturnos e diurnos; 

 Gerente de Enfermagem; 

 Coordenador de Fisioterapia; 

 Coordenador do Serviço Social; 

 Coordenador de Nutrição; 

 Coordenador do centro cirúrgico; 

 Coordenadora de Atendimento. 
 

Art. 2º. NOMEAR para o desempenho das atividades e funções de Direção, 

Coordenação e Gerência os seguintes profissionais: 

 

FUNÇÃO/CARGO NOME 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
F

F
P

JL
8X

I
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
45

26
35

5 
e 

có
di

go
 F

F
P

JL
8X

I
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



 

COMISSÃO DE INTERVENÇÃO – DECRETO Nº 16.335/2025 

HOSPITAL SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE FORTALEZA 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 20 • CENTRO • 60.150-160 • FORTALEZA - CEARÁ, BRASIL. 

85 3452 1786 

Direção Médica Madison Gomes Mont’Alverne 

Direção Técnica Antonia Dannubia Bastos Rodrigues 

Coordenadora de Farmácia Renata Macedo Carneiro Vieira 

Secretária Corporativa Tereza Ferreira de Queiroz 

Secretária Corporativa Magda Mendonça da Silva Paulino 

Diretor Assistencial Alex Souza Tavares 

Tesoureiro Alexsandro Gomes da Silva 

Gerente do escritório da qualidade Margareth Sousa Milhome 

Coordenadora do Centro Cirúrgico Adriana Silva de Souza 

 

Art. 3º. Qualquer ato de resistência, obstáculo, rejeição ou omissão dos 

profissionais vinculados ao Hospital Santa Casa da Misericórdia de Fortaleza 

caracterizará ato de insubordinação ensejador da rescisão por justa causa 

estabelecido no Art. 482 da CLT. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Fortaleza, 23 de julho de 2025. 

 

 

José Erialdo da Silva Júnior 

Interventor 

Hospital Santa Casa de Misericórdia de Fortaleza 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número FFPJL8XI

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 4526355 e código FFPJL8XI

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/

Assinado por: JOSE ERIALDO DA SILVA JUNIOR em 23/07/2025


